
NARRAÇÃO / REPORTAGEM

18.11 m²

BANCO EQUIPE B

6.30 m²

BANCO EQUIPE A

6.30 m²

CIRCULAÇÃO

310.01 m²

QUADRA

466.55 m²

D

i
=

 
8
.
3
3
%

D

i
=

 
8
.
3
3
%

S. ADMINISTRATIVO

9.42 m²

BAR

9.18 m²

WC PNE

2.55 m²

ARQUIBANCADA LADO B

47.50 m²

ARQUIBANCADA LADO B

44.96 m²

ARQUIBANCADA LADO A

120.62 m²

VEST. MAS.

12.97 m²

BAN. MAS.

5.34 m²

DEPÓSITO

3.72 m²

BILHETERIA

3.72 m²

VEST. FEM.

12.47 m²

BAN. MAS.

5.62 m²

CAMARIM FEMIN.

19.24 m²

VARANDA

4.01 m²

BANHE.

4.06 m²

BANHE.

3.93 m²

VARANDA

4.14 m²

CAMARIM MASC.

19.65 m²

GRADIL/GUARDA-CORPO

GRADIL/GUARDA-CORPO

G
R

A
D

I
L

/
G

U
A

R
D

A
-
C

O
R

P
O

G
R

A
D

I
L

/
G

U
A

R
D

A
-
C

O
R

P
O

J

5

J

1

P

2

P

2

J

1

J

2

P

2

P

2

P

1

P

1

P

1

PF1

P3

P2

P2

P3

J4

J4

PF2

PF3

P

2

P

2

J3

P2

J3

J

1

P

2

P

1

P

1

P

2

P

2

P

2

J

7

J1

P4

PLOT. 1:100

1:100

PREFEITO

WAGNER ROBERTO DE LIMA

DESENHO

0216

ARQUIVO

ESCALA

DATA - REVISÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA-SP

E n g e n h a r i a  A s s i s  L t d a

atoengenhariassis@outlook.com 

01

FOLHA

AGOSTO 2021

MARCOS R. BARBOSA

28027230210466199

ART

REFORMA DO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL - CT 0386.358-73/2012

OBJETO/CONVÊNIO

RUA JOAQUIM MIGUEL S. MELLO

LOCAL

 PLANTA BAIXA E IMPLANTAÇÃO GINÁSIO DE ESPORTES - REPROGRAMAÇÃO

PRANCHA

ENGº CIVIL RESPONSÁVEL

DORA DA SILVA DE ANDRADE - CREA 0601073954

ÁREA CONSTRUÍDA - 1.246,72 m²

ÁREAS/LEGENDA
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HALL

ENTRADA P/ GINÁSIO

DE ESPORTES

28.75 m²

PASSEIO PÚBLICO

PASSEIO PÚBLICO

PASSEIO PÚBLICO

PADRÃO ENERGIA

3.70

1
0
.
4
7

10.01

6

.

0

2

JARDIM

374.10 m²

JARDIM

116.45 m²

JARDIM

183.27 m²

PLANTA BAIXA

ESC.: 1:100

J1 0.60 0.60 1.50

J2 1.00 1.00 1.10

JANELA EM FERRO MAX - AR

POSIÇÃO
LARGURA ALTURA PEITORIL QUANT.TIPO

TABELA DE ESQUADRIAS (TIPO 1 E 2)

P1 0.60 2.10 --------- PORTA DE ABRIR EM MADEIRA REVESTIDA C/ LAMINADO

P2 0.80 2.10 ---------

12

13

PF1

PF2 3.00 ---------
PORTÃO EM METAL DE ABRIR

01

2.00 3.00 ---------

01

PORTA DE ABRIR EM MADEIRA

J4 1.00 0.60 1.50

J3 1.50 0.60 1.50

05

01

02

02

PF3 1.60 ---------
PORTÃO EM METAL DE ABRIR

01

JANELA EM FERRO BASCULANTE

PORTÃO EM METAL DE ABRIR

JANELA EM FERRO DE CORRER

3.00

3.00

J6 1.50 1.15 1.00

J5 0.60 0.60 1.50 01

01

GRADE BILHETERIA

PORTINHOLA EM CHAPA METALICA DE ABRIR 2FL.

J

6

PAREDE DE PROTEÇAO A SER CONSTRUÍDA

MURETA EXTERNA A SER PINTADA
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RUA JOAQUIM MIGUEL DE SOUZA MELO

G

1

DIVISA

GRADIL/GUARDA-CORPO

G2

PG1

G2

P3 0.80 2.10 ---------

02

PORTA DE ABRIR METÁLICA

P4 0.90 2.10 ---------

04

PORTA DE ABRIR EM MADEIRA

J7 1.37 01

JANELA EM FERRO BASCULANTE

G1 1.10 1.10 01

GRADE EM FERRO

JANELA EM FERRO MAX - AR

1.00 1.00

G2 1.60 1.10

GRADE EM FERRO

PG1 1.05 2.16

PORTA / GRADE EM FERRO

02

02

PG1

GRADIL / GUARDA CORPO A EXECUTAR

GRADIL METÁLICO EXISTENTE

BARRA DE APOIO NRB9050 A EXECUTAR

GRADIL / GUARDA CORPO EXISTENTE

MATRICULA Nº 13.327 

89

LOCALIZAÇÃO

SEM ESCALA

LAVATÓRIO COM COLUNA

LAVATÓRIO  COLUNA SUSPENSA

LAVATÓRIO MEIA COLUNA - PNE NBR9050

MURO

h = 3,20m

MURETA

h = Média 0,60m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,40m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,20m

Topo Larg = 0,20m

MURO

h = 2,00m

MURETA

h = Média 0,35m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,20m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,20m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,50m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,43m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,20m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,72m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,10m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,86m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,86m

Topo Larg = 0,20m

MURETA

h = Média 0,75m

Topo Larg = 0,20m

MURO

h = 2,45m

MURO

h = 2,02m

NOTA:

           . AS INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO SERÃO EXECUTADOS PELA PREFEITURA DE ACORDO COM O

PROJETO APROVADO;

                   . A PREFEITURA REALIZARÁ REVISÃO NAS INSTALAÇOES ELÉTRICAS E COBERTURA DO GINÁSIO;

                   . OS SERVIÇOS QUE NÃO CORRESPONDEM A REPROGRAMAÇÃO SERÃO EXECUTADOS PELA PREFEITURA.


